
ATA Nº.  9/2013 
 

Ata da reunião ordinária da Câmara Municipal 

de Vila Real de Santo António, realizada no dia 

16 DE ABRIL DE 2013. 

 

Aos dezasseis dias do mês de abril de 2013, em Monte Gordo, no edifício sede da Junta de 

Freguesia de Monte Gordo, encontrando-se presente o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da mesma Câmara, Luís Filipe Soromenho Gomes, comigo, Francisco José Leiria 

Sabino, Chefe da Divisão de Atividades Económicas, compareceram, pelas 09.10 horas, o 

Sr. Vice-Presidente, José Carlos Costa Barros, e os Srs. Vereadores Maria da Conceição 

Cipriano Cabrita, João Manuel Lopes Rodrigues, Silvia Duro Lopes Gomes Madeira, 

Francisco José Cristo da Palma e Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de se realizar 

a reunião a que se refere o artigo 62º. da Lei n.º 169/99, de dezoito de setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da totalidade dos membros da 

Câmara Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem 

do Dia: 

 

 PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 APROVAÇÃO DA ACTA ANTERIOR; 

 PROJETO DE FUSÃO ENTRE A VRSA, SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA, E.M. S.A. E A 
CIDADEMAR – GESTÃO DE IMÓVEIS E REABILITAÇÃO URBANA, S.A.; 

 PLANO DE ORDENAMENTO DO ESPAÇO PÚBLICO – OCUPAÇÕES COM ESPLANADAS 
E EXPOSITORES EM MONTE GORDO; 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE DEFESA DA 
FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS (PMDFCI) DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E 
ELABORAÇÃO DO PLANO OPERACIONAL MUNICIPAL (POM) PARA O ANO DE 2013”- 
ALTERAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS; 



 PARECER PRÉVIO VINCULATIVO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DO CONCELHO DE VILA REAL DE 
SANTO ANTÓNIO; 

 TAXAS - PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES - NORMAS TRANSITÓRIAS; 

 DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL DE UMA PARCELA DE TERRENO 
SITA NA RUA JOÃO DE LISBOA, EM MONTE GORDO; 

 RATIFICAÇÃO DE DESPACHO - DOAÇÃO DE FAIXA DE TERRENO (CAMINHO), NAS 
HORTAS, VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

 CADUCIDADE DO PROCESSO DE EMÍLIO VIANA ALONSO, NA RUA 25 DE ABRIL, Nº 
150 EM MONTE GORDO E INSTAURAÇÃO DO PROCESSO CONTRA-ORDENACIONAL; 

 DIREITO DE PREFERÊNCIA, NA VENDA DO IMÓVEL, SITO NO BAIRRO DO LAZARETO, 
LOTE NÚMERO 16, R/C, FRAÇÃO "A", EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

 ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO CARTÃO VRSA SOCIAL; 

 PROJETO DE REGULAMENTO DAS DISTINÇÕES HONORÍFICAS DO MUNICÍPIO DE 
VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

 ATRIBUIÇÃO DE MEDALHA DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO A 
MANUEL JOSÉ JESUS SILVA; 

 MINUTA DE PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E 
A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RISO DO RIO E REVOGAÇÃO DO PROTOCOLO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO E A MESMA ASSOCIAÇÃO EM REUNIÃO 
ORDINÁRIA DE 20/07/2010; 

 MINUTA DE PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 
A ADRIP E A IBÉRICA EVENTOS & ESPETÁCULOS, SLU NA ORGANIZAÇÃO DAS 
"NOITES D'ENCANTO" VERÃO 2013; 

 PROTOCOLO ENTRE O MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E O SR. 
EMANUEL DA GRAÇA FRANCO DE ALMEIDA; 

 PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO – POSTO DE PRIMEIROS 
SOCORROS; 

 BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS – DOAÇÃO DE EQUIPAMENTO ORTOPÉDICO À 
FREGUESIA DE MONTE GORDO; 

 PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE FERNANDO MANUEL RODRIGUES DOS SANTOS POR 
DANOS PROVOCADOS NA SUA VIATURA POR BURACO EXISTENTE NO PAVIMENTO; 

 ADITAMENTO À DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2013, 
RELATIVA À ATRIBUIÇÃO DE VERBAS NO SENTIDO DE COBRIR AS DESPESAS 
RELATIVAS AOS ALUNOS CARENCIADOS NO ÂMBITO DAS ATIVIDADES DE 
COMPLEMENTO CURRICULAR PARA O ANO LETIVO 2012/2013; 

 PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVAS AO ANO DE 2012 (PARA CONHECIMENTO); 



  DECISÕES TOMADAS PELO PRESIDENTE E PELO CEMGTU EM REGIME DE 
SUBSTITUIÇÃO, DURANTE O PERÍODO COMPREENDIDO DE 1 A 31 DE MARÇO DE 
2013, PARA CUMPRIMENTO DO N.º 3 DO ARTIGO 65º DA LEI N.º 169/99, DE 18/09, 
ALTERADA PELA LEI N.º 5-A/02, DE 11/01; 

 PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 601.464,57 € (seiscentos e um mil quatrocentos e sessenta e 

quatro euros e cinquenta e sete cêntimos). 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

Pelo Sr. Presidente foi proposto a inclusão das seguintes Propostas:  

RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO PARA A SUSPENSÃO DO PLANO DIRECTOR 

MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES DA PESCA ARTESANAL DA 

BAÍA DE MONTE GORDO. 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a inclusão das Propostas.  

 

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

APROVAÇÃO DA ACTA ANTERIOR. 

 

- Considerando que foram distribuídas, com antecedência, fotocópias da ata aos membros 

deste órgão, a Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador Francisco 

Palma, por não ter estado presente na mesma, aprovar a Ata nº. 8, da reunião ordinária 

realizada em 2 de abril de 2013. 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROJETO DE FUSÃO ENTRE A VRSA, SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA, E.M. S.A. E A 

CIDADEMAR – GESTÃO DE IMÓVEIS E REABILITAÇÃO URBANA, S.A. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, 

aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser aprovado o Projeto de Fusão entre 

a VRSA Sociedade de Gestão urbana EM SA e a Cidademar – Gestão de Imóveis e 

Reabilitação Urbana, SA e submeter à aprovação da Assembleia Municipal, documentos 

que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

PLANO DE ORDENAMENTO DO ESPAÇO PÚBLICO – OCUPAÇÕES COM ESPLANADAS E 

EXPOSITORES EM MONTE GORDO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser aprovada a proposta de Plano de Ordenamento do Espaço Público – Ocupação com 

esplanadas e expositores em Monte Gordo, ficando assim revogado o Plano de 

Ordenamento aprovado em 21 de junho de 2012, documentos que constituem parte 

integrante da presente ata. 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE DEFESA DA 

FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS (PMDFCI) DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E 

ELABORAÇÃO DO PLANO OPERACIONAL MUNICIPAL (POM) PARA O ANO DE 2013”- 

ALTERAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizada a alteração do prestador de serviços para a celebração de prestação de 

serviços cujo objeto principal é a contratação de serviços de consultadoria para a revisão 

do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) de Vila Real de 

Santo António e Elaboração do Plano Operacional Municipal (POM). A empresa é a 

FLORECHA – Forest Solutions S.A., com fundamento no teor da informação da Técnica 

Superior Jurista do Núcleo da Contratação Pública da Divisão de Atividades Económicas, 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

PARECER PRÉVIO VINCULATIVO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO 

DE PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DO CONCELHO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser emitido parecer prévio vinculativo favorável, previsto nos n.ºs 4 e 10 do artigo 75.º 

da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro, para a celebração de prestação de serviços, cujo 

objeto principal é a contratação de serviços de Elaboração de Projeto de Promoção e 

Divulgação do Concelho de Vila Real de Santo António, com a empresa TOURISM SOS INC, 

com sede em Toronto, no Canadá, com fundamento no teor da informação da Técnica 

Superior Jurista do Núcleo da Contratação Pública da Divisão de Atividades Económicas, 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 



TAXAS - PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES - NORMAS TRANSITÓRIAS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, documento que constitui parte integrante da presente ata, no sentido de 

ser autorizada a alteração da redação do n.º 1 e do nº. 4 do artigo 17.º do Regulamento 

Geral de Taxas do Município de Vila Real de Santo António: 

1. Que a redação do n.º 1 do artigo 17.º passe a ser a seguinte: 

“É admissível o pagamento das taxas previstas no presente regulamento em prestações 

mensais.” 

2. Que a redação do n.º 4 do artigo 17.º passe a ser a seguinte: 

“Salvo deliberação da Câmara Municipal, disposição legal ou regulamentar em contrário, 

quando for autorizado o pagamento em prestações, o número destas não pode ser 

superior a: 

a) 4 prestações, para valores entre 1 UC e 2 000 (euro); 

b) 5 prestações, para valores entre 2 001 (euro) e 5 000 (euro); 

c) 6 prestações, para valores entre 5 001 (euro) e 7 000 (euro); 

d) 7prestações, para valores superiores 7 001 (euro)” 

3. O valor mínimo de cada prestação não pode ser inferior a 1UC, exceto no caso da 

última prestação que refletirá o valor remanescente ainda em dívida. 



4. O pagamento em prestações não pode em caso algum ultrapassar o ano civil em que é 

requerido. 

5. As presentes regras transitórias vigoram até 31 de dezembro de 2013; 

6. Que após aprovação em sede do Órgão Câmara Municipal seja submetida para 

deliberação à Assembleia Municipal. 

 

 

DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL DE UMA PARCELA DE TERRENO 

SITA NA RUA JOÃO DE LISBOA, EM MONTE GORDO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

do processo ser remetido para a Assembleia Municipal para que seja analisado e aprovado, 

caso assim o entenda, da desafetação do Domínio Público Municipal da parcela de terreno 

sito na Rua João de Lisboa, Freguesia de Monte Gordo, Concelho de Vila Real de Santo 

António, com a área de 38,05 m2, nos termos do artigo n.º 53.º, ponto 4, alínea b), da Lei n.º 

169/99 de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro, com fundamento no teor da informação do Núcleo de Notariado, documentos que 

constituem parte integrante da presente ata. 

 

 



RATIFICAÇÃO DE DESPACHO - DOAÇÃO DE FAIXA DE TERRENO (CAMINHO), NAS 

HORTAS, VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser ratificado o seu despacho que determinou a aceitação de doação de uma faixa de 

terreno, com a área de 87 m2, nas Hortas, Vila Real de Santo António, com fundamento no 

teor da informação do Gabinete Jurídico, documentos que constituem parte integrante da 

presente ata. 

 

 

CADUCIDADE DO PROCESSO DE EMÍLIO VIANA ALONSO, NA RUA 25 DE ABRIL, Nº 150 

EM MONTE GORDO E INSTAURAÇÃO DO PROCESSO CONTRA-ORDENACIONAL. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizada a caducidade do Alvará de Obras de Construção nº. 9/2011 e instaurar o 

respetivo processo contraordenacional relativamente à ausência de limpeza do terreno, 

com fundamento no teor da informação da Equipa Multidisciplinar de Gestão Territorial e 

Urbanística, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 



DIREITO DE PREFERÊNCIA, NA VENDA DO IMÓVEL, SITO NO BAIRRO DO LAZARETO, 

LOTE NÚMERO 16, R/C, FRAÇÃO "A", EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia 

Madeira, no sentido da Câmara Municipal não exercer o direito de preferência, na venda 

do imóvel, sito no Bairro do Lazareto, lote número 16, rés-do-chão, fração “A”, na 

Freguesia e Concelho de Vila Real de Santo António, descrito na Conservatória do Registo 

Predial de Vila Real de Santo António sob o número 1807/19950927-A, de que são 

proprietários Maria Isabel da Encarnação Camarada Salas, portadora do bilhete de 

identidade número 6421016 e identificação fiscal número 175089493, casada com 

Rogério da Encarnação Salas, portador do bilhete de identidade número 280390 e 

identificação fiscal número 175089469, ambos residentes no Sítio das Cevadeiras, 

freguesia de Vila Nova de Cacela, concelho de Vila Real de Santo António, que pretendem 

vender a Manuel João Afonso, solteiro, maior, portador do bilhete de identidade número 

3968 e identificação fiscal 170213439, residente em Corte Pequena, freguesia de Odeleite, 

concelho de Castro Marim, pelo valor de 42.000,00€, (quarenta e dois mil euros), com 

fundamento no teor da informação da Divisão de Ação Social, documentos que constituem 

parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 



ALTERAÇÕES AO REGULAMENTO DO CARTÃO VRSA SOCIAL. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia 

Madeira, no sentido de ser submetido à aprovação da Assembleia Municipal as alterações 

ao Regulamento Municipal do Cartão VRSA Social e prosseguir com o processo nos termos 

legalmente previstos, nomeadamente dar início ao período de discussão pública, com 

fundamento no teor da informação da Divisão de Ação Social, documentos que constituem 

parte integrante da presente ata. 

 

 

PROJETO DE REGULAMENTO DAS DISTINÇÕES HONORÍFICAS DO MUNICÍPIO DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser aprovado o projeto de Regulamento das Distinções Honoríficas do Município de Vila 

Real de Santo António, de forma a ser possível prestar o reconhecimento público a pessoas 

que sejam merecedoras de distinções honoríficas e submeter à aprovação da Assembleia 

Municipal, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 



ATRIBUIÇÃO DE MEDALHA DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO A 

MANUEL JOSÉ JESUS SILVA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser submetida à aprovação da Assembleia Municipal a atribuição da Medalha do 

Município de Vila Real de Santo António ao Senhor Manuel José Jesus Silva, no decorrer da 

Sessão Solene, por ocasião das comemorações da Fundação de Vila Real de Santo António, 

condicionada à aprovação por parte da Assembleia Municipal, do Regulamento das 

Distinções Honoríficas do Município de Vila Real de Santo António, documentos que 

constituem parte integrante da presente ata. 

 

MINUTA DE PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RISO DO RIO E REVOGAÇÃO DO PROTOCOLO CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO E A MESMA ASSOCIAÇÃO EM REUNIÃO ORDINÁRIA DE 

20/07/2010. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aprovado o protocolo a celebrar entre o Município de Vila 

Real de Santo António e a Associação Cultural Riso do Rio e revogar o protocolo celebrado 

com a mesma associação, aprovado pela câmara municipal na sua reunião ordinária 

datada de 20 de julho de 2010, com produção de efeitos na presente data, 

salvaguardando-se, no entanto, os efeitos que ainda poderão produzir-se no âmbito da 

iniciativa “Arte Têxtil”, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 



MINUTA DE PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, A 

ADRIP E A IBÉRICA EVENTOS & ESPETÁCULOS, SLU NA ORGANIZAÇÃO DAS "NOITES 

D'ENCANTO" VERÃO 2013. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aprovado o Protocolo entre o Município de Vila Real de 

Santo António, a ADRIP – Associação de Defesa, Reabilitação, Investigação e Promoção do 

Património Natural e Cultural de Cacela e a Ibérica Eventos & Espetáculos, SLU relativo à 

animação do Núcleo Histórico de Cacela Velha, com a organização das “Noites D’Encanto” 

no Verão de 2013, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

PROTOCOLO ENTRE O MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E O SR. 

EMANUEL DA GRAÇA FRANCO DE ALMEIDA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser ratificado o Protocolo celebrado entre o Município de Vila Real de Santo António e o 

senhor Emanuel da Graça Franco de Almeida, documentos que constituem parte 

integrante da presente ata. 

 

 



PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO – POSTO DE PRIMEIROS 

SOCORROS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser autorizada a rescisão do protocolo de Cooperação entre o 

Município de Vila Real de Santo António e a Cruz Vermelha Portuguesa – delegação de Vila 

Real de Santo António, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS – DOAÇÃO DE EQUIPAMENTO ORTOPÉDICO À 

FREGUESIA DE MONTE GORDO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia 

Madeira, no sentido de ser autorizada a doação de uma cadeira de rodas manual e um 

andarilho com rodas à Junta de Freguesia de Monte Gordo, que desenvolve atividades que 

visam a melhoria da qualidade de vida dos seus munícipes, em especial daqueles que de 

alguma forma se vêm privados dos padrões de saúde desejáveis, devendo o referido 

material ser abatido e retirado do património municipal, documentos que constituem 

parte integrante da presente ata. 

 

 



PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE FERNANDO MANUEL RODRIGUES DOS SANTOS POR 

DANOS PROVOCADOS NA SUA VIATURA POR BURACO EXISTENTE NO PAVIMENTO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser autorizado o pagamento a Fernando Manuel Rodrigues dos 

Santos, referente à indemnização reclamada, no valor de € 94,63 (noventa e quatro euros 

e sessenta e três cêntimos) acrescido de IVA, tendo em conta a responsabilidade da 

Câmara Municipal nos prejuízos causados em matéria de Responsabilidade Civil 

Extracontratual do Estado e Demais Entidades Públicas, com fundamento no teor da 

Informação da Divisão Jurídica e de Recursos Humanos, documentos que constituem parte 

integrante da presente ata. 

 

ADITAMENTO À DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2013, 

RELATIVA À ATRIBUIÇÃO DE VERBAS NO SENTIDO DE COBRIR AS DESPESAS 

RELATIVAS AOS ALUNOS CARENCIADOS NO ÂMBITO DAS ATIVIDADES DE 

COMPLEMENTO CURRICULAR PARA O ANO LETIVO 2012/2013, 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser autorizado o aditamento à deliberação de Câmara de 

dia 19 de Fevereiro de 2013, relativa à atribuição de verbas no sentido de cobrir as 

despesas relativas aos alunos carenciados no âmbito das atividades de complemento 

curricular do Agrupamento de Escolas de Vila Real de Santo António para o ano letivo 

2012/2013, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 



PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVAS AO ANO DE 2012 (PARA CONHECIMENTO); 

  

- O Sr. Presidente deu conhecimento à Câmara Municipal dos documentos de Prestação de 

Contas relativas ao ano de 2012, devendo ser os mesmos serem submetidos à apreciação 

da Assembleia Municipal. 

 

 

RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO PARA A SUSPENSÃO DO PLANO DIRECTOR 

MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

- Pela Sra. Vereadora Jovita Ladeira foi formulada a seguinte declaração prévia: 

“Voto favoravelmente tendo por base os pressupostos da proposta, nomeadamente a 

necessidade de expansão do terreno para permitir melhorar as condições económicas e 

sociais da Empresa em causa e o número de empregos que a expansão criará.”. 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizado o Conteúdo Material e Documental do Relatório de Fundamentação para 

a Suspensão do Plano Diretor Municipal de Vila Real de Santo António e proceder ao envio 

do mesmo para a respetiva pronúncia da CCDR-ALG, nos termos e efeitos do Artigo 100.º 

do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na sua atual redação (RJIGT), documentos 

que constituem parte integrante da presente ata. 



ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES DA PESCA ARTESANAL DA 

BAÍA DE MONTE GORDO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser atribuído um subsídio no valor de 1.500€ (mil e quinhentos euros), de forma a 

permitir que a Associação de Pescadores da Pesca Artesanal da Baía de Monte Gordo possa 

proceder ao envernizamento das 36 barracas de apoio de que dispõem, documento que 

constitui parte integrante da presente ata. 

 

 

DECISÕES TOMADAS PELO PRESIDENTE E PELO CEMGTU EM REGIME DE 

SUBSTITUIÇÃO, DURANTE O PERÍODO COMPREENDIDO DE 1 A 31 DE MARÇO DE 2013, 

PARA CUMPRIMENTO DO N.º 3 DO ARTIGO 65º DA LEI N.º 169/99, DE 18/09, 

ALTERADA PELA LEI N.º 5-A/02, DE 11/01; 

 

- A Câmara tomou conhecimento das relações das decisões tomadas pelo Sr. Presidente da 

Câmara e pelo Sr. Chefe da Equipa Multidisciplinar de Gestão Territorial e Urbanística, no 

âmbito das competências delegadas, durante o período compreendido de 1 a 31 de março 

de 2013, para cumprimento do n.º 3 do artigo 65º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 

alterada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de janeiro, documentos que constituem parte 

integrante da presente ata. 



PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Não se registaram intervenções. 



ATA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor 

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 09.52 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente ata que está conforme a minuta aprovada no 

final da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu _______________________________________, Chefe de Divisão de Atividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 

 
 


